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O DIRETOR DO CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE PAU DOS FERROS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 
307, de 7 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial da União, de 8 de junho de 2021, página 36, seção 
2, edição 105; parágrafo 2º do Art. 64 do Estatuto da Universidade; Art. 172, Art. 182 e parágrafo 2º do 
Art. 189 do Regimento Interno da Ufersa, resolve: 

 
Art. 1º Estabelecer a composição de um Grupo de Trabalho (GT) para analisar a carga 

horária e os servidores docentes titulares dos componentes curriculares nos departamentos do Centro 
Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF) conforme o que se apresenta abaixo. 

 
I – Representantes do Departamento de Ciências Sociais, Aplicadas e Humanas (Dcsah): 

Eduardo Raimundo Dias Nunes e Antônio Flávio Ferreira de Oliveira. 
 
II – Representantes do Departamento de Engenharias e Tecnologia (Detec): Rafaely Angélica 

Fonseca Bandeira e Jorge Luís de Oliveira Pinto Filho. 
 
III – Representantes do Departamento de Ciências Exatas e Naturais (Decen): Sanderlir Silva 

Dias e Sharon Dantas da Cunha. 
 
Parágrafo único: A comissão terá um prazo de sessenta (60) dias para finalizar os trabalhos. 
 
Art. 2º Este ato entra em vigor a partir desta data. 

 
 

 

 

 
REUDISMAM ROLIM DE SOUSA 

 

 


